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3060210 0;012' 097110000 00100Sub-total o

12.4 Ano de Escolaridade

Licenciatura em Educação

3

11

7

17

12

1316

7

^l

1
1,

Beq&OCiclo Ens-

1

2

6 12.a Ano de Escolaridade 3

11.e Ano de Escolaridade 1

12.4 Ano de Escolaridade 7

Ciclo Ens. Básico)
4 anos de Esc. (1.4 Ciclo Ens.

1

9.e Ano de Escolaridade (3.e

Compete à DRHAA assegurar as

competências previstas n.q 1 do artigo

As constantes no n.q 1 do ariigo 4.e do
F)ecnarho n e 5Á5/?O?5 dp 1R /p irrlhn*- " _-,-"'"'

6 Anos de Escolaridade (2.4

CicÌo Ens. Básico)

9.q Ano de Escolaridade (3.4

Ciclo Ens. Básico)

Lic. Ciências Políticas e

Relações Internacionais

, 
6 Anos de Escolaridade (2.4

4.4 do Despacho n.e 565/2025, de 18 de
:..tL^ju,,,u.

Divisão de Recursos Humanos e Apoio Administrativo - DRHAA

00001100100002000Sub-total 000007

Renovação da comissão de serviço, no cargo de

Diretor de Serviços de Apoio à Ação Ìnspetiva,

cargo de Direção Intermédia de 'l.o grau, com

eÍeitos a 19 de maio de 2023, de acordo com o

Despacho n.q 113/2023, de 7 de março

Licenciatura Direito

Licenciatura em Sociologia do

1,

11

Trabalho
7

1

Licenciatura em Educação 1

As constantes do nq 1 do ariigo 3.p da

Portaria n.a 364/2025, de 7 de julho.

Compete à DSAAI assegurar as

competências previstas no n.a 'l do
artigo 3.e da Portaria n.a 36412025, de7

de julho.

Direção de Serviços de Apoio à Ação Inspetiva - DSAAI
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oBSERVAçÕESCompetências / Atividades

Postos de trabalho

que poderão seÍ

ocuPados

Postos de Trabalho
com possibilidade

Íegresso

Postos de Trabalho

Ocupados

(l
â
o

.93
('O

FË.9áHO
Jo-c(Ë9g'É.< .b

(É

Cargos/Carreiras/Categoria

1000000I oi000000 001000 10Sub-total, 0

Licenciatura em Direito

1 Licenciatura em Direito 1
As constantes do ne 1 do artigo 4.o da

PorÌaria n.a 364/2025, de 7 de julho.

competências previstas no n.a 1 do
artigo 4.o da Portaría n.P 364/2025, de7

Direção de S de Assuntos Jurídicos -

465739717L10 607 79191204Total 11221
1 0 0 0 0,0 0 5 0 2 0 o 001 105001Sub-total o o 0

Licenciatura em Direito

2

ii+

1,
1

12.e Ano de Escolaridade 2

Licenciatura em Direito 2

Lic. em Filosofia e
Desenvolvimento da Empresa

As constantes no n.q 1 do artigo 3.! do
Despacho n.p 565/2025, de 18 de juÌho.

Compete à DCL assegurar as

competências previstas n.q 1 do artigo
3.4 do Despacho n.e 565/2025, de 18 de

julho.

Renòvação da comissão de serviço, no cargo de

Chefe de Divisão de Contraordenações Laborais,

cargo de Direção Intermédia de 2.4 grau, com

efeitos a 1 de setembro de 2024, de acordo com o

Despacho n.q 331 12024, de30 agosto.

Divisão de Contraordenações Laborais - DCt


